
 

 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 386, DE 2022 

 

Aprova o texto do Acordo de Sede entre a 

República Federativa do Brasil e a Corte 

Permanente de Arbitragem, assinado em Brasília, 

em 25 de agosto de 2017. 

Autora: COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA 

NACIONAL 

Relator: Deputado GILBERTO ABRAMO 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria da COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL, aprova o texto do Acordo de Sede entre a 

República Federativa do Brasil e a Corte Permanente de Arbitragem (CPA), assinado 

em Brasília, em 25 de agosto de 2017. 

Segundo EM nº 00344/2019 MRE, que encaminha o texto do Acordo 

ao Presidente da República, para posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, a 

CPA consiste em organização intergovernamental, com 120 estados membros, 

estabelecida em 1899 com vistas a facilitar a solução arbitral de controvérsias 

internacionais. Situa-se, hoje, como instituição híbrida entre direito internacional 
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público e privado, arbitrando tanto disputas interestatais quanto investidor/estado. A 

CPA atua por meio de painel de árbitros independentes, indicados por seus membros.  

A referida Corte vinha manifestando reiterado interesse em firmar 

acordo de sede com o governo brasileiro, com vistas a tornar o Brasil o ponto central 

das atividades da instituição na América Latina, promovendo o país como campo neutro 

para solução de controvérsias na região. O acordo tem o potencial de reforçar o perfil 

regional e internacional do Brasil na resolução pacífica de controvérsias e como destino 

arbitral; facilitar o acesso às instituições brasileiras em procedimentos arbitrais e de 

solução de controvérsias; fortalecer a cooperação e o intercâmbio entre a CPA e as 

entidades brasileiras envolvidas em arbitragem; e gerar ganhos econômicos associados 

(advocacia, interpretação, hotelaria, instalações, entre outros).  

Após negociações para conciliar as necessidades da CPA com o 

ordenamento jurídico nacional e as prioridades brasileiras, chegou-se a um texto final, 

permitindo a assinatura do "Acordo de Sede entre a República Federativa do Brasil e a 

Corte Permanente de Arbitragem". 

O projeto tramita em regime de Urgência (Art. 151, I "j", RICD) e está 

sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania, que analisam o projeto 

simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto 

ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar de 

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 

53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que 

o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade 

da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise outras normas 

pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, 

especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que 

não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da 

lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei 

de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de 

caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na 

receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do 

Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que importem 

aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame de 

compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira 

as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou despesa da União 

ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos Orçamentos, sua forma ou seu 

conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, 

o art. 9º da NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não 

cabe afirmar se a proposição é adequada ou não. 

No que toca ao mérito, a proposição merece prosperar. A Corte 

Permanente de Arbitragem foi criada pela Convenção para a Solução Pacífica dos 

Conflitos Internacionais, em 1899, durante a Primeira Conferência de Paz da Haia.  
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                Trata-se do primeiro mecanismo global para a solução de disputas 

entre Estados e parte do princípio de que em questões de natureza jurídica, em especial 

no tocante a interpretação ou aplicação de convenções internacionais, a arbitragem seria 

o meio mais efetivo e equitativo para solução de conflitos, finda a fase de tratativas 

diplomáticas. 

A Corte Permanente de Arbitragem conta com 122 Estados-membro 

signatários de ao menos uma das duas convenções que fundaram a instituição. O Brasil 

se encontra no grupo de países signatários, firmando seu primeiro compromisso em 

1907 e reafirmando-o em 1914. 

Quando da assinatura do Acordo de Sede pelo Brasil, em 2017, o 

governo brasileiro afirmou que o objetivo do acordo é o de “facilitar a realização de 

arbitragens internacionais no país” e que “a iniciativa reforça o perfil regional e 

internacional do Brasil na resolução pacífica de controvérsias, situando-o como polo das 

atividades da CPA na América Latina”. 

Trata-se, assim, de importante iniciativa e que reforça tanto o 

compromisso do Brasil com os meios de solução pacífica de conflitos entre países 

quanto sua posição de liderança na América Latina. 

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou 

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não 

cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Decreto Legislativo 386 de 2022.  

No mérito, voto pela aprovação do PDL nº 386, de 2022. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 
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